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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 131/CGGP, de 25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.035587/2013-13, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 06 de maio de 2015, à servidora SALETE DE ARAÚJO BRANDÃO, 

Auxiliar Administrativo,  NI-S-III, matrícula nº 0446727, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 132/CGGP, de 25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08770.000096/2014-19, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 14 de abril de 2015, ao servidor DAVID ISAAC FERREIRA DE LIMA, 

Motorista, NI-S-III, matrícula nº 6446679, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 133/CGGP, de 25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08100.000005/2015-19, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 28 de abril de 2015, à servidora DORALICE DE CARVALHO SILVEIRA, 

Assistente Administrativo,  NI-S-III, matrícula nº 0443045, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 134/CGGP, de 25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.024490/2015-39, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até o dia 11 de julho de 2015, à servidora 

KÉZIA ABIORANA CAMPOS FRUTUOSO, Agente em Indigenismo, NI-S-III, matrícula nº 1911674, lotada no Serviço de 

Avaliação Funcional da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 26 de maio de 2015.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 05 – 

 

 

PORTARIA Nº 135 /CGGP, de  25 de  maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 

de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril 

de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 

Padrão 

Classe/ 

Padrão 

1821753 ALLYNE MAYUMI RODOLFO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

3182174 ELIANE DA SILVA SOUZA PEQUENO ANTROPÓLOGO BIII BIV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 136/ CGGP, de  25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 

de março de 2015, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 

1980. 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 

Padrão 

Classe/ 

Padrão 

1764681 BRUNO CURTIS WEBER AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1911668 DANUSA DE OLIVEIRA SABALA AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1476326 IVAN ABREU STIBICH ANTROPÓLOGO BIV BV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 137/CGGP, de 25 de maio de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 

de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril 

de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 

Padrão 

Classe/ 

Padrão 

1931485 ANTONIO LIMA SALDANHA AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1819337 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 120/CORREG/FUNAI/MJ, de 25 de maio de 2015. 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 

1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 133 e 143, da Lei nº 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.021303/2012-12, resolve: 

Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, para apurar possível 

acumulação ilegal de cargo da servidora MARIA IRENE PENA FARIAS, Auxiliar de serviços gerais, matrícula 0446160, 

lotada na Coordenação Regional de Manaus, com o cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula 156.601-6B, na Secretaria 

de Saúde do Estado do Amazonas, conforme apontado nos autos do Processo nº 08620.021303/2012-12, bem como outros 

atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Designar os servidores ELENILDA MARTA FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, 

disponibilizada a esta Fundação, e MARCOS ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, 

matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na Coordenação Regional de Cuiabá/MT,  para, sob a presidência da primeira, 

comporem a citada Comissão; 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 

Corregedor-Substituto 

 

 

 

 

 

 


